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RESOLUÇÃO N° 4.958, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.018. 

Altera a Resolução n° 4.869, de 17 de outubro de 
2017, que regulamenta o pregão eletrônico e 
presencial no âmbito da Câmara Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga aprovou e eu promulgo a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° O caput do artigo 44, da Resolução n° 4.869, de 17 de outubro de 2017, passa a ter a 

• seguinte redação: 

Art. 44. Poderá ser instituída, mediante Lei, gratificação aos emmgados públicos do Legislativo 
nomeados para exercer as funções de pregoeiro e aos servidores públicos do Legislativo 
designados membros da equipe de apoio ao pregoeiro, diante do acumulo, responsabilidade e 
complexidade do exercício das funções. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revoga-se o § 2° do artigo 44, da Resolução n° 4.869, de 17 de outubro de 2017. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", 06 de fevereiro de 2.018. 

• 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 06 (seis) de 
fevereiro de dois mil e dezoito (2.018). 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

